
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LO. RENA
ESTADO DE SÃO PAULO 037

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  N9 2.703 =

DISPÜE GDBRE ABERTURA DE CREDITO AO IC I ONAL , 5UPLE- 
PIENTAR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas portei,

D E C R E T A  :

Artigo 13 - De conformidade com o artigo 53, da Lei n5 1.786, 
de 22 de novembro de 1988, fica aberto no Depar
tamento de Finanças, Setor de Contabilidade, um 
crédito adicional, suplementar, até o limite da 
importância de NCZS 83.998,00 (Oitenta e três mil 
novecentos e noventa e oito cruzados novos), des
tinado a atender a seguinte dotação orçamentária;

1 LEGISLATIVO
1.1 câmara Municipal
3211 Transferências Operacionais Mcz$ 83.998,00
FP 01.01.001.2.01 - Manutenção da Cãmara Municipal.

Artigo 29 - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária;

2

2 . 1
3111

EXECUTIVO
Dependencias do Executivo 
Pessoal Civil Ncz$ 83.998,00

FP 08 . <A2.188.2.19 - Operaçao e manutenção do Ensino Regular.

Artigo 33 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lzfr de 1989.

ARTHUR L LE RI N I
= Prefeito Municipal =
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(CONTINUAÇÍÍO DO DECRETO NS 2.703/89)

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni^ 
cipal e publicado no Paço municipal aos 12 de abril de 1989,

mARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais ==


